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DEPARTAMENTO DE ADllllllSTRAÇÃO 

aacg10 1111 2.533. m 22 m 1EZ1NH> m 1.992. 

Dispae sabre a abertma de ciécli.to Mi

cicnal., 91?l&•H•tar, pua Cl& fins CJJe 

especifica. 

llJllJ .Ja;I!! BIE!llRIRI, Prefeito do llmicípio de Assis, Esta-

do de São Paulo, no uso de suas atribuiçê5es legais, autorizado pela Lei n11 

2.963, de 17 de dezenmo de 1.991, no seu artigo 511, 

Artigo 111 -

03070312.0002 

03070212.0035 

Artigo 211 -

DECRETA: 

Fica aberto no Orçanento Prograna do lltlllicípio de Assis, um 

crédito adicional, suplementar, no valor de CrS9.467.260,00 

(nove milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos 

e sessenta cruzeiros), observando as classificações institu 

cionais, ecanêmicas e funcional-progtanática, abaixo discri 

minadas: 

l!UJl!Hro 
3233 

3120 

1!111 DA F.lClll\ 

049 

201 

� ......... . 

VAUR 
1.467.260,00 

8.000.000,00 

9.467.260, 00 

As despesas c:an a execução do presente Decreto, serio caber 
tas c:an recursos a que se refere o inciso III, S 111, do ar

tigo 43, da Lei Federal n11 4.320, de 17 de março de 1.964 , 

canfOZ11E! classificação abaixo: 

• •te-• ' .  [., J!IN"lll!IAL 
10603272.0035 

m mano RI! DA FJI:Ha VAUB 
9.467.260,00 

Artigo 311 -

• 

3132 228 

'Blll'L.............. 9.467.260.00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pm!icação, ?:!, 

vcgadas as disposiçê5es em contrário. 

, em 22 de dezaltu:o de 1.992. 

JOllO CARl�tiíi;;AIMJl!S FJIB) 
$8 Witl'aJD IDlmtÍm.m AIJUNIB.mllÇllD 

E ASIJIE Jttl]tbla:i; 
Publicado na Secretar' 

tas Jurídicas, em 2 de dj)zt'iinbro 


